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de 28/08/2024.

DESPACHOS DA SRA. DIRETORA:
1-DEFERINDO  o  pedido  de  REVISÃO DE CONCESSÃO DE LICENÇA

MÉDICA, do (da) servidor (a) MARILU CUZZIOL FERREIRA, matrícula 31039-1,
conforme manifestação constante do requerimento/processo nº 1827/2024.

2-DEFERINDO  o  pedido  de  REVISÃO DE CONCESSÃO DE LICENÇA
MÉDICA, do (da) servidor (a) LUCIENE APARECIDA MARANHAO PORTELA,
matrícula 35847-2, conforme manifestação constante do requerimento/processo
nº 1836/2024.

3-DEFERINDO  o  pedido  de  REVISÃO DE CONCESSÃO DE LICENÇA
MÉDICA,  do (da)  servidor  (a)  ROSIMARY MONTEIRO DA SILVA,  matrícula
39143-0,  conforme  manifestação  constante  do  requerimento/processo  nº
1825/2024.

4-DEFERINDO  o  pedido  de  REVISÃO DE CONCESSÃO DE LICENÇA
MÉDICA,  do  (da)  servidor  (a)  SOLANGE  CRIVELARI,  matrícula  41019-9,
conforme manifestação constante do requerimento/processo nº 1828/2024.

5-DEFERINDO  o  pedido  de  REVISÃO DE CONCESSÃO DE LICENÇA
MÉDICA,  do  (da)  servidor  (a)  MARIA APARECIDA DE PAULA GERMANO,
matrícula 43596-7, conforme manifestação constante do requerimento/processo
nº 1824/2024.

6-DEFERINDO o pedido de CONVERSÃO DE LTS PARA ACIDENTE DE
TRABALHO, do (da) servidor (a) JAQUELINE PAULINO DA SILVA TRINDADE,
matrícula 48091-2, conforme manifestação constante do requerimento/processo
nº 705/2024.

7-DEFERINDO  o  pedido  de  REVISÃO DE CONCESSÃO DE LICENÇA
MÉDICA,  do  (da)  servidor  (a)  SANDRA  LEOPOLDINO  MOURA,  matrícula
48329-5,  conforme  manifestação  constante  do  requerimento/processo  nº
1834/2024.

8-DEFERINDO  o  pedido  de  REVISÃO DE CONCESSÃO DE LICENÇA
MÉDICA,  do (da)  servidor  (a)  THALITA DE OLIVEIRA MARINHO,  matrícula
49512-7,  conforme  manifestação  constante  do  requerimento/processo  nº
1830/2024.

9-DEFERINDO  o  pedido  de  REVISÃO DE CONCESSÃO DE LICENÇA
MÉDICA,  do  (da)  servidor  (a)  MARIZA  SOARES  DE  BARROS  MARTINS,
matrícula 54653-6, conforme manifestação constante do requerimento/processo
nº 1832/2024.

10-DEFERINDO  o pedido de REVISÃO DE CONCESSÃO DE LICENÇA
MÉDICA,  do  (da)  servidor  (a)  MARIA  DE  JESUS  BERNARDO,  matrícula
63023-8,  conforme  manifestação  constante  do  requerimento/processo  nº
1831/2024.

11-DEFERINDO  o pedido de REVISÃO DE CONCESSÃO DE LICENÇA
MÉDICA,  do  (da)  servidor  (a)  MARINES  DO  CARMO OLBEIRA,  matrícula
64117-2,  conforme  manifestação  constante  do  requerimento/processo  nº
1823/2024.

12-DEFERINDO PARCIALMENTE o pedido de REVISÃO DE CONCESSÃO
DE LICENÇA MÉDICA, do (da) servidor (a) HELISON OBEDE AYRES DE BRITO,
matrícula 47814-5, conforme manifestação constante do requerimento/processo
nº 1822/2024.

13-DEFERINDO PARCIALMENTE o pedido de REVISÃO DE CONCESSÃO
DE LICENÇA MÉDICA,  do  (da)  servidor  (a)  VINICIUS ADRIANO QUEIROS
NOGUEIRA,  matrícula  47434-5,  conforme  manifestação  constante  do
requerimento/processo nº 1826/2024.

14-DEFERINDO PARCIALMENTE o pedido de REVISÃO DE CONCESSÃO
DE LICENÇA MÉDICA, do (da) servidor (a) MARILUCE DA COSTA OLIVEIRA,
matrícula 54905-5, conforme manifestação constante do requerimento/processo
nº 1829/2024.

15-INDEFERINDO o pedido de REVISÃO DE CONCESSÃO DE LICENÇA
MÉDICA,  do  (da)  servidor  (a)  ANDREA  JACOBUCCI  GALERA,  matrícula
26996-6,  conforme  manifestação  constante  do  requerimento/processo  nº
1808/2024.

16-INDEFERINDO o pedido de CONVERSÃO DE LTS PARA ACIDENTE
DE TRABALHO, do (da) servidor (a) NATALY FERNANDES VIEIRA, matrícula
48119-6,  conforme  manifestação  constante  do  requerimento/processo  nº
706/2024.

COMUNICADO DE DESLIGAMENTO N° 40/2024
01- ANA LUIZA DA SILVA - 81339-9, ESTAGIÁRIO PEDAGOGIA - SE-1,

Término de Contrato, a partir de 25/09/2024.
02- LEONARDO KAINA LEAL CONDRADE - 81451-5,  ESTAGIÁRIO DE

DIREITO - GPGM/PGM-1, Desligado a Pedido, a partir de 23/09/2024.
...........................................................................................................
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CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2024
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA O PROCEDIMENTO DE

HETEROIDENTIFICAÇÃO
CUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL

O Município de São Bernardo do Campo, no uso de suas atribuições legais e
em  cumprimento  à  medida  liminar  deferida  nos  autos  da  ação  judicial  nº
1021376-45.2024.8.26.0564, em trâmite perante a 16ª Vara da Fazenda Pública
da Comarca de São Paulo, CONVOCA o candidato EDUARDO WELLINGTON DE
ARAUJO, inscrito sob nº 64497550, para o cargo Agente Cultural I, incluído na
Lista de negros, negras ou afrodescendentes, para realizar o procedimento de
heteroidentificação, conforme segue.

O candidato poderá, também, ter acesso ao seu local de realização do
procedimento  de  heteroidentificação  no  site  www.vunesp.com.br  e  pelo  Disque
VUNESP, telefone (11) 3874-6300, de segunda a sábado, das 8 às 18 horas. O
candidato deverá observar as informações constantes do Edital de Abertura de
Inscrições. Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido.

I- DATA, LOCAL, SALA E HORÁRIO DE ABERTURA E DE FECHAMENTO
DOS PORTÕES
Data Horário de Abertura dos Portões Horário de Fechamento dos

Portões e início da realização do
procedimento de
heteroidentificação

LOCAL DO PROCEDIMENTO

20/10/2024
(Domingo)

Até 30 minutos antes do
horário de fechamento dos
portões

14h00 0201 EE PROF JORGE RAHME
AVENIDA TABOÃO, 3550
TABOÃO
SAO BERNARDO DO CAMPO – SP
Sala: 001

Para a realização do respectivo procedimento, o candidato deverá observar
atentamente as informações constantes do Edital de Abertura de Inscrições do
Concurso Público e os termos deste Edital, não podendo ser alegada qualquer
espécie de desconhecimento.

Os  portões  serão  fechados  impreterivelmente  no  horário  estabelecido
neste Edital de Convocação, não sendo permitida a entrada do candidato se
chegar com atraso, conforme prevê o Edital de Abertura de Inscrições.

O  candidato  deverá  verificar,  neste  Edital,  o  respectivo  prédio,  sala  e
horário  de  realização  de  sua  prova.

O  candidato  deverá,  ainda,  observar,  total  e  atentamente,  as  regras
contidas no Edital de Abertura de Inscrições, e seguir as orientações descritas
neste Edital:

a)  apresentar-se  com  antecedência  de  30  minutos  do  horário
determinado,  observando  o  horário  de  apresentação  especificado  na
convocação;

b) ao entrar no prédio, o candidato deve dirigir-se imediatamente à sala de
realização do processo de heteroidentificação, sendo proibida a permanência em
saguões, corredores, áreas externas etc.;

c)  não haverá segunda chamada, seja qual  for  o motivo alegado para
justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem realização do procedimento
de heteroidentificação fora do local, data e horário preestabelecidos.

d) o candidato deverá comparecer ao local designado para o respectivo
procedimento que consta deste Edital de Convocação, no horário previsto para
sua apresentação, munido de:

e)  original  de  um  dos  seguintes  documentos  de  identificação:  Cédula  de
Identidade (RG), ou Registro de Identificação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou
Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previdência Social  (CTPS),  ou
Carteira  Nacional  de  Habilitação  expedida  nos  termos  da  Lei  Federal  nº
9.503/1997,  ou Passaporte,  ou Carteira de Identidade expedida pelas Forças
Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional
de Estrangeiro – RNE. Aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de
identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação, ou
Título Eleitoral Digital (e-Título) com foto. Neste caso, a conferência será feita
exclusivamente  por  meio  do  acesso  ao  documento  no  aplicativo  do  órgão
emissor.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente
Edital.

São Bernardo do Campo, 26 de setembro de 2024.
RENATA VALDRIGHI RAMOS DE PAULA

Diretora do Departamento de Gestão de Pessoa
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E MATERIAIS – SA-2

TERMO DE APOSTILAMENTO
Em cumprimento ao que dispõe a Lei Orgânica do Município de 1990, em

seu artigo 147, a SA-2 publica os seguintes termos de apostilamento:
I - TERMO DE APOSTILAMENTO nº 82/2024 (PRIMEIRO), ao Contrato

de  Empreitada  nº  242/2022;  CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  SÃO
BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: PC.  859/2022;
CONTRATADA:  CONSTRUTORA MARCELO DANTAS LTDA;  ASSINATURA:
16/09/2024;  OBJETO:  Nos  termos  do  artigo  65,  §  8º,  da  Lei  Federal  nº
8.666/1993 e suas alterações; parecer técnico-jurídico “Manifestação PGM.105 nº
1056/2002”, de 13 de agosto de 2002; e Termo de Homologação e Adjudicação,
de  10/09/2024  à  fl.  4242;  no  Contrato  de  Empreitada  nº  242/2022,  fica
apostilado o 1º reajuste de preços, com incidência em 20/09/2023 e efeitos


